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Parecer nº305/2023 – GGZ 

PROCESSO: 5678/2023 
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº251/2023. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação, no qual solicitam a elaboração de 

parecer jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº251/2023, de 

autoria do vereador Eliel Miranda, que “Institui o “Projeto Câmera Cidadã” no 

Município de Santa Bárbara d´Oeste, e dá outras providências”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos 

perceber que o objetivo do parlamentar propositor é a implantação de programa 

na área de segurança pública, operacionalizado e mantido pelo Poder Executivo, 

que concentra imagens de câmeras de seguranças dos estabelecimentos privados 

participantes, contribuindo para a melhora no combate à violência local. 

6. Contudo, em que pese a nobre motivação do 

parlamentar, o presente Projeto acaba por invadir matéria cuja iniciativa é de 

competência do Poder Executivo. 

7. Assim, há afronta aos dispositivos da Carta Bandeirante, 

os quais dispõem o seguinte:

 “Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 47 – Compete privativamente ao Governador, além de 
outras atribuições previstas nesta Constituição:
II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual;
XIV – praticar os demais atos de administração, nos limites da 
competência do Executivo;

Art. 144 – Os Municípios, com autonomia, política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 
nesta Constituição.”

8. Nesse sentido, quanto à criação de programas geridos 

pela Prefeitura, podemos observar os julgados do TJ/SP:

Ação direta de inconstitucionalidade - Impugnação à Lei 
Municipal nº 14.627, de 19 de novembro de 2021, que "Institui o 
Programa Ruas Vivas em Ribeirão Preto, conforme especifica" – 
Matéria inerente à atividade típica do Poder Executivo, qual 
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seja, de gestão administrativa, cuja organização, 
funcionamento e direção competem exclusivamente ao 
Prefeito Municipal, auxiliado por seus colaboradores – Norma 
impugnada, de origem parlamentar, que criou obrigação à 
Administração, usurpando, ainda que indiretamente, funções 
que não lhe competiam, vez que tal matéria, instituição de 
"ruas de lazer", diz respeito à prestação de serviço público 
municipal, que deve ser idealizada e realizada pelo próprio 
Poder Executivo – Violação aos princípios da reserva da 
Administração e da separação de poderes – 
Inconstitucionalidade configurada – Ação procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2298246-
81.2021.8.26.0000; Relator (a): Ademir Benedito; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 26/07/2023; Data de Registro: 27/07/2023)

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Ação proposta pelo 
Prefeito do Município de Tietê em face da Lei Municipal nº 
3.922, de 18 de novembro de 2022, que institui "o Programa 
Banco de Rações e Utensílios para Animais e dá outras 
providências". Alegação de vício de iniciativa. Imposição de 
atribuições específicas ao Executivo para organizar e estruturar 
o Banco de Rações e Utensílios, fornecendo o apoio 
administrativo, técnico e operacional, determinando os critérios 
de recebimento, de distribuição, da fiscalização a ser exercida, 
bem como o cadastramento e o acompanhamento das 
entidades e/ou protetores independentes, por seus órgãos ou 
entidades competentes. Incumbências vinculadas à 
organização, planejamento, gestão e execução de serviços 
públicos a serem prestados por órgãos da administração. 
Matéria reservada ao Chefe do Executivo. Infringência ao 
princípio da Separação dos Poderes e aos artigos 5º, e 47, II, 
XIV, XIX, "a", e 144, todos da Constituição Estadual. Precedentes 
do C. Órgão Especial e do C. STF. Desnecessária a modulação 
de efeitos ante o deferimento da liminar para suspender a 
eficácia do art. 2º, da Lei Municipal nº 3.922/2022, bem como 
pela brevidade de sua vigência. Ação procedente com efeitos 
ex tunc.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2002620-
48.2023.8.26.0000; Relator (a): Damião Cogan; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 24/05/2023; Data de Registro: 25/05/2023)

9. Diante do exposto, muito embora sejam nobres os anseios 

do ilustre propositor, em razão do que foi exposto, existem vícios de 

constitucionalidade no Projeto de Lei em comento, o que inviabilizaria, salvo melhor 

juízo, a sua sobrevida no ordenamento jurídico pátrio.
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Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 15 de setembro de 2023.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=64D08MDFD88DJ51E, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 64D0-8MDF-D88D-J51E
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